
 

REGULAMENTO: CONDIÇÕES GERAIS 

Data/Hora: Conforme previsto nas Condições Específicas (publicada no 
campo Observações do Pickleball Integrado), as quais são parte 
integrante e indissociável deste Regulamento. 

Local: Conforme previsto nas Condições Específicas (publicada no 
campo Observações do Pickleball Integrado), as quais são parte 
integrante e indissociável deste Regulamento.

Participantes: Jogadores cadastrados no Pickleball Integrado

Inscrições: Pickleball Integrado / Federação Paulista de Pickleball

Taxa de Inscrição: Federados em SP: R$ 150,00 para cada categoria 
Não Federados em SP: R$ 200,00 para cada categoria 
Inscrição não quitada em até 48 (quarenta e oito) horas, será 
automaticamente cancelada.

Categorias: Conforme previsto nas Condições Específicas (publicada no 
campo Observações do Pickleball Integrado), as quais são parte 
integrante e indissociável deste Regulamento.

Bola do Campeonato: Conforme previsto nas Condições Específicas (publicada no 
campo Observações do Pickleball Integrado), as quais são parte 
integrante e indissociável deste Regulamento.

Formato do Torneio e 
Pontuação:

Conforme previsto nas Condições Específicas (publicada no 
campo Observações do Pickleball Integrado), as quais são parte 
integrante e indissociável deste Regulamento. 



 

Regras Gerais: A) Horário de chegada: Os jogadores deverão chegar 20 (vin-
te) minutos antes do horário estipulado para  início do res-
pectivo jogo; 

B) Aquecimento dos jogadores: até 3 (três) minutos; 
C) Pedido de Tempo: 1 (um) de cada lado, por jogo, com pra-

zo de 1 (um) minuto; 
D) Virada de Quadra: Para equilibrar qualquer diferença de 

quadra, vento e luminosidade será feita: (i) 1 (um) game de 
11 (onze) pontos, a troca será com 06 (seis) pontos, (ii) 1 
(um) game de 15 (quinze) pontos, a troca será com 08 
(oito) pontos; 

E) Invasão de Bola: o jogo/ponto será  interrompido por qual-
quer jogador e reiniciado (volta o saque); 

F) Defeito de quadra: Bola desviada é considerada válida; 
G) Call (dentro ou fora): o Jogador do lado onde a bola bateu 

obrigatoriamente tem o call, sendo certo que (i) no caso de 
opinião diferente entre os jogadores da mesma dupla do 
call, a bola será considerada boa/válida; (ii) a dupla adver-
sária somente poderá questionar ao árbitro a bola da linha 
da cozinha; 

H) Placar: Obrigatório ser dito em voz alta pelo Sacador, antes 
do saque; 

I) Árbitros verificarão a linha da cozinha e as dúvidas solici-
tadas pelos jogadores relativas a isso, bem como alimenta-
rá o placar no sistema; 

J) O atleta que se inscrever em mais de uma categoria decla-
ra-se ciente da possibilidade de coincidência de horários 
entre partidas. 

K) Na hipótese de confrontos simultâneos ou sobreposição de 
horários entre categorias inscritas pelo mesmo atleta, cabe-
rá exclusivamente ao atleta optar por qual partida irá dispu-
tar, não podendo a organização ser responsabilizada por 
eventuais conflitos decorrentes de sua inscrição múltipla. A 
partida não escolhida seguirá o andamento normal da pro-
gramação oficial, sendo aplicado W.O. A organização do 
torneio não realizará alterações na tabela ou na programa-
ção com o objetivo de compatibilizar jogos de atletas inscri-
tos em múltiplas categorias, resguardando-se o regular an-
damento da competição, bem como não ressarcirá qualquer 
inscrição daí decorrente. 

L) Bebida Alcóolica: É proibido o consumo durante a partici-
pação do Jogador no Campeonato 

M) Casos de fraudes constados e/ou descumprimento de 
qualquer condição prevista neste Regulamento, o partici-
pante será automaticamente desclassificado; 

N) Óculos de proteção: obrigatório na categoria Kids e para 
participantes até 16 anos nas demais categorias. O uso 
para os demais participantes é fortemente recomendado 
nas demais categorias. 

O) A Diretoria Técnica do Campeonato poderá, a seu exclusi-
vo critério, alterar a pontuação dos jogos caso seja neces-
sário. 



 

KIT do Jogador Retirada no local e dia do evento.

Legislação/Normas 
Técnicas 

1. Constituição da Federação da República do Brasil (CF). 
2. Lei nº 14.597, de 14 de junho de 2023: Lei Geral do Esporte. 
3. Estatuto da Federação Paulista de Pickleball. 
4. Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990: Código de Defesa do 
Consumidor (CDC). 
5. Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002: Código Civil Brasileiro 
(CCB). 
6. Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018: Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais (LGPD). 
7. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990: Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA). 
8. Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940: Código Penal 
Brasileiro (CPB). 
9. Regras Técnicas publicadas pela USA Pickleball com o 
acréscimo das disposições das regras da Confederação 
Brasileira de Pickleball. 

Termo de 
Responsabilidade:

O Jogador, ao inscrever-se no Campeonato, declara: (i) ter plena 
ciência de que a prática do Pickleball pode envolver riscos 
intrínsecos de natureza física, tais como lesões musculares e 
contusões, os quais assume voluntariamente; (ii) que goza de 
perfeitas condições de saúde e aptidão técnica para participar de 
competição organizada pela FPP, conforme os padrões de 
integridade física exigidos pela Lei Geral do Esporte; (iii) estar 
ciente de que a Organização providenciará os protocolos de 
segurança, atendimento médico emergencial e infraestrutura 
adequados, em conformidade com o Art. 147 da LGE. A 
responsabilidade da FPP limita-se ao estrito cumprimento das 
normas de segurança, estrutura e organização técnica previstas 
na legislação desportiva e neste Regulamento, não respondendo 
a entidade por incidentes decorrentes da natureza do jogo ou de 
imprudência exclusiva do participante.



 

Autorização de 
Uso de Imagem:

Ao se inscrever no Campeonato, o Jogador (ou seu 
representante legal): (i) Consente e autoriza a FPP, de forma livre 
e inequívoca, nos termos da Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e do Art. 
164 da Lei nº 14.597/2023 (LGE), a captar, fixar e veicular sua 
imagem e voz para fins institucionais, de fomento ao Pickleball, 
cobertura jornalística e divulgação do evento; (ii) Reconhece que 
a divulgação ocorrerá em meios de comunicação físicos ou 
digitais, incluindo redes sociais e transmissões via streaming; (iii) 
Declara ciência de que os dados pessoais fornecidos são 
necessários para a viabilização da participação esportiva e 
gestão do ranking estadual pela FPP; (iv) Renuncia a qualquer 
compensação financeira ou direito de arena pelo uso da imagem 
para as finalidades descritas, respeitada a finalidade informativa e 
institucional. No caso de menores, a inscrição importa em 
consentimento específico e em destaque dado por ao menos um 
dos pais ou pelo responsável legal, nos termos do Art. 14 da 

Integridade Esportiva, 
Cultura de Paz e 
Combate à Violência e 
Discriminação: 

A FPP repudia quaisquer atos de violência, assédio, racismo, 
xenofobia ou qualquer forma de discriminação. A integridade 
esportiva e o respeito mútuo são princípios inegociáveis de todas 
as competições chanceladas pela Federação, em harmonia com 
os princípios fundamentais da LGE. Considera-se violência ou ato 
discriminatório, para fins deste Regulamento, todo ato que cause 
lesão física, dano moral, constrangimento ou ofensa à dignidade 
de qualquer pessoa no ambiente da competição (atletas, árbitros, 
organizadores ou público), incluindo manifestações verbais ou 
gestuais de cunho preconceituoso. Fica estabelecido que a 
Diretoria Técnica atuará como canal imediato para o recebimento 
de denúncias de atos de violência ou discriminação durante o 
evento. A FPP garante o acolhimento da vítima e o 
encaminhamento das informações às autoridades competentes 
quando configurado ilícito penal ou administrativo. A constatação 
de atos de violência ou discriminação implicará, sem prejuízo das 
sanções civis e penais cabíveis: (a) Advertência verbal ou escrita; 
(b) Desclassificação imediata do atleta ou da dupla do torneio 
vigente; (c) Encaminhamento do caso ao Tribunal de Justiça 
Desportiva ou conselho de ética da FPP; (d) Suspensão 
temporária ou permanente de eventos futuros organizados ou 
chancelados pela Federação.

Organização: Federação Paulista de Pickleball – FPP 

Diretora do Torneio: Kelly Thomaz 


